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Redação – Polícia Legislativa Federal 
 

 

Tomando o quadrinho acima, dos cartunistas Fábio Moon e Gabriel Bá, apenas como inspiração, elabore um texto dissertativo‐
argumentativo discutindo  se, no mundo atual, a velocidade das mudanças  impõe às pessoas a necessidade de uma busca 
intransitiva, absoluta. 

 
 
Questão Discursiva – Polícia Legislativa Federal 

 

O  empresário  José  João  da  Silva  foi  convidado  para  depor  como  testemunha  em  determinada  CPI  (Comissão 
Parlamentar  de  Inquérito)  sobre  fatos  que  já  estavam  sendo  investigados  pela  Polícia  Federal.  Era  público  e  notório  que  o 
empresário se encontrava na posição de principal suspeito no cometimento de diversos crimes e estava prestes a ser indiciado. 

No dia e hora designados, o empresário comparece assistido por seu advogado, e o presidente da referida comissão dá 
início  aos  trabalhos  informando  que,  de  acordo  com  o  artigo  58,  §3º,  da  Constituição  da  República,  a  CPI  tem  poderes  de 
investigação próprios das Autoridades Judiciais. 

Posteriormente,  informa  ao  empresário  que  sua  convocação  se  deu  na  qualidade  de  testemunha,  razão  pela  qual 
estaria obrigado a dizer a verdade, sob pena de cometimento do crime previsto no artigo 342 do Código Penal. 

O  advogado de  José  João  tenta esclarecer  aos  representantes da CPI  a  condição de  seu  cliente, mas  tem  a palavra 
cassada. O empresário se mantém em silêncio por orientação prévia de seu advogado,  já que este  foi  impedido de se sentar 
próximo ou se comunicar durante a sessão com seu cliente. 

Os  integrantes da Comissão Parlamentar de  Inquérito se  irritam com  tal atitude e ameaçam prender em  flagrante o 
empresário,  que,  ainda  assim,  se mantém  calado. O  presidente  da  Comissão  decreta  a  prisão  em  flagrante  do  empresário, 
determinando que a Polícia Legislativa recolha o preso e o encaminhe à Polícia Federal. 

O advogado do empresário dá voz de prisão ao Presidente da Comissão e também é levado, sob truculência, à sede da 
Polícia Federal, em Brasília – DF. 
 
Atento ao caso acima, disserte sobre aos seguintes pontos: a  lei aplicada ao caso concreto,  levando‐se em consideração a 
atitude do presidente da CPI e a voz de prisão dada pelo advogado; a prisão em  flagrante do empresário; o  instrumento 
processual cabível para  impedir que tal situação se repita, bem como a tese  jurídica pertinente,  já que  foi designado novo 
depoimento do empresário para daqui a três meses. 
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Atenção! Você está recebendo um caderno de provas de Policial Legislativo Federal do Tipo 1 (Branco) para POLICIAL – Polícia 
Legislativa. Portanto, verifique se sua folha de respostas (prova objetiva) também se refere ao Tipo 1 e se é coincidente com o 
registrado no rodapé de cada página. Caso contrário, notifique imediatamente o fiscal de sala para que sejam tomadas as devidas 
providências.

Informações Gerais
1. Você receberá do fiscal de sala os materiais descritos a seguir: 

 uma folha de respostas destinada à marcação das respostas das questões objetivas;
 se candidato ao cargo de Consultor Legislativo, ainda:

 este caderno de prova contendo 80 (oitenta) questões objetivas, cada qual com 5 alternativas de respostas (A, B, C, D e E).
 se candidato ao cargo de Técnico Legislativo ou Policial Legislativo, ainda:

 este caderno de prova contendo 70 (setenta) questões objetivas, cada qual com 5 alternativas de respostas (A, B, C, D e E), um tema para 
desenvolvimento da redação e uma questão discursiva, ambos com espaço para rascunho (de preenchimento facultativo);

 uma folha de textos definitivos destinada à redação da prova discursiva, com espaço para a transcrição dos dois textos acima 
citados, com o máximo de 30 (trinta) linhas cada.

2. Verifique se seu caderno está completo, sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, notifique imediatamente o fiscal de sala 
para que sejam tomadas as devidas providências.

3. As questões objetivas são identificadas pelo número situado acima do seu enunciado.
4. Ao receber os documentos, você deve:

 conferir seus dados pessoais, em especial seu nome, número de inscrição e o número do documento de identidade;
 ler atentamente as instruções para a marcação das respostas das questões objetivas e redação da prova discursiva (quando for o 

caso);
 marcar na folha de respostas (prova objetiva) o campo relativo à confirmação do tipo/cor de prova, conforme o caderno que você 

recebeu (este campo, contudo, não implica a anulação da prova no caso de sua não marcação);
 assinar seu nome, apenas nos espaços reservados, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou preta.

5. Durante a aplicação da prova não será permitido:
 qualquer tipo de comunicação entre os candidatos;
 levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;
 portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 

máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros 
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou 
borracha. Tal infração poderá acarretar a eliminação sumária do candidato.

6. A FGV realizará a coleta da impressão digital dos candidatos nas folhas de respostas e de textos definitivos.
7. O preenchimento das respostas, de inteira responsabilidade do candidato, deverá ser com caneta esferográfica de tinta indelével de 

cor preta ou azul. Não será permitida a troca da folha de respostas ou da folha de textos definitivos por erro do candidato.
8. Na redação da prova discursiva, o candidato ao cargo de Técnico Legislativo ou Policial Legislativo deverá observar as seguintes regras:

 A primeira parte da folha de texto definitivo destina-se a garantir a segurança na identificação do candidato que está realizando a 
prova. Esta parte será destacada pelo fiscal no término da prova, garantindo a desidentificação da parte destinada à transcrição do 
texto definitivo e, por conseguinte, a impessoalidade na correção das provas.

 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar 
a extensão máxima de linhas permitida.

 Escreva com letra legível. No caso de erro, risque, com um traço simples a palavra, a frase, o trecho ou o sinal gráfico (Exemplo: 
ERRADO) e escreva, logo após o trecho riscado, o respectivo texto substituto.

 A folha de textos definitivos da prova discursiva não poderá ser amassada, assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não 
o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de anulação da prova discursiva. A detecção de qualquer marca 
identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará ANULAÇÃO da prova discursiva.

9. O tempo disponível para a realização da prova é de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para os procedimentos de identificação 
previstos no edital, a marcação da folha de respostas e a redação dos textos definitivos.

10. Reserve tempo suficiente para o preenchimento de suas respostas. Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas 
as marcações realizadas na folha de respostas e a redação da folha de textos definitivos, não sendo permitido anotar informações 
relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não seja o próprio caderno de provas.

11. Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar-se da sala de prova, contudo sem levar o caderno de provas.
12. Somente no decorrer dos últimos 60 (sessenta) minutos do período da prova você poderá retirar-se da sala levando o caderno de provas.
13. Ao terminar a prova, chame o fiscal de sala, entregue a folha de respostas e a folha de textos definitivos e deixe o local de prova. O 

candidato que descumprir a regra de entrega de tais documentos será ELIMINADO do concurso.
14. Os candidatos poderão ser submetidos a sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização 

das provas. Ao sair da sala no término da prova, o candidato não poderá usar o sanitário.
15. Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.fgv.br/fgvprojetos/

concursos/senado11/, no dia subsequente ao da sua realização.
16. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas deverá fazê-lo da 0h do dia 13 de março de 2012 às 

23h59min do dia 14 de março de 2012, ininterruptamente, observado o horário oficial de Brasília-DF, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso, que estará disponível no endereço eletrônico http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/senado11/.


